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DECRETO MUNICIPAL NO 39 DE 01 DE JULHO Dß,2022

r6Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional

Suplementar na Lei Orçamentária Anual do

município de Silveiras vigente no exercício de

2022, e dá outras providências."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento

nas disposições da Lei Municipal No 1.175 de 16/12/2021,

DECRETA:

Artigo 1' Fica aberto na Diretoria de Finanças do Município um crédito

adicional suplementar no valor de R$ 229.800,00 (duzentos e vinte e nove mil e oitocentos reais)

destinados a suplementar as seguintes dotações orçamentárias, nos moldes dos artigos 41, 42 e 43

da Lei 4.320164, sob as seguintes classificações e fontes de recursos:

10.301.0001.200t -

MANUTENÇAO DA

ArENÇÄo sÁsrce

3.1.90.11.00

Vencimentos

Vantagens

Pessoal Civil

e

Fixas
05

R$
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SAÚDE
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SECRETARIA

MI.]NICIPAL DE

EDUCAÇÄO

REMLINERAÇÃO DOS

PROFISSIONAIS DO

MAGISTÉRIO

INFANTIL - PRÉ-

ESCOLA

Vencimentos e

Vantagens Fixas

Pessoal Civil

13.800,00

02.07.01- SETOR

DE OBRAS E

SERVIÇOS

MLINICIPAIS

15.t22.0010.2016 -

MANUTENÇÄO DO

SETOR DE OBRAS E

SERVIÇOS

MLINICIPAIS

3.3.90.30.00 -

Material de Consumo

0l
RS

100.000,00

02.01.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.30r.0001 .2001 -

MANUTENÇÃO DA

ATENÇ,ÄO gÁSrCa

3.1.90.11.00

Vencimentos

Vantagens

Pessoal Civil

e

Fixas
05

R$

2.500,00

02.01.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.304.0001 .2002 -

MANUTENÇAO DA

VIGILÂNCIA

SANITÁRIA

3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica
05

R$

2.500,00

02.03.01 -

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

E FINANÇAS

04.123.0010.2013 -

MANUTENÇÃO DA

SECRETARIA

MLINICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS

3.1.90.94.00

Indenizações

Restituições

Trabalhistas

e

01
RS

10.000,00

02.06.01 - FLTNDO

MI-INICIPAL DE

08.244.0007.2012 -

MANUTENÇAO DA

3.3.90.32.00

Material, Bem ou
0l R$

!
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Art. 2" Os créditos Adicionais serão cobertos por recursos provenientes da

anulação total ou parcial das dotações orçamentárias abaixo discriminadas, nos termos do inciso

IIII, $ 1 
o, do art. 43 , da Lei Federal no 4.320 de 1 7 de março de 1964.

ASSISTENCIA

SOCIAL

SECRETARIA

MLTNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Serviço para

Distribuição Gratuita

10.500,00

02.06.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA

SOCIAL

08.244.0007.205,2 -

BLOCO DE PROTEÇÄO

SOCIAL NÁSICA

3.3.90.30.00

Material de Consumo
02 R$ 500,00

02.01.01 - FLTNDO

MLINICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0001.2001 -

MANUTENÇAO Oe

ATENÇAO BÁSICA

3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica

01
_R$

1.500,00

02.01.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0001.2001 -

MANUTENÇÃO DA

ArENÇÃO nÁSrCe

3.3.90.36.00 - Outros

Serviços de Terceiros

- Pessoa Física

05
-R$

1.000,00

02.01.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.304.0001.2002 -

MANUTENÇAO DA

VIGILÂNCIA

3.3.90.30.00 -

Material de Consumo 05
_R$

2.500,00

il $
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Art. 3o Os seguintes eréditos Adicionais serão cobertos por tendência a excesso

de arrecadação; nos termos do inciso II, $ 1o, do art. 43, da Lei Federal n" 4.320 de 17 de março

de 1964:

SANITARIA

02.03.01 -

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

E FINANÇAS

04.123.0010,2013 -

MANUTENÇÄO DA

SECRETARIA

MLINICIPAL DE

ADMINISTRAÇAO E

FINANÇAS ,

3.3.90.36.00 - Outros

Serviços de Terceiros

- Pessoa Física
0l

_R$

10.000,00

02.06.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL

08.244.0007.2012 -

MANUTENÇAO DA

SECRETARIA

MLINICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.30.00 -

Material de Consumo

0t
_R$

10.500,00

02.06.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL

08.244.0007.2052 -

BLOCO DE PROTEÇÄO

SOCIAL EÁSICN

3.3.90.36.00 - Outros

Serviços de Terceiros

- Pessoa Física
02 -R$ 500,00

\ !
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Art. 4" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, 01 de j de 2022

Gu er o da Silva
Prefeito pal

José es

02.01.01 - FUNDO

MLINICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0001.2001 -

MANUTENÇÃO nn
ArENÇÃO eÁSrCa

3.1.90.11.00 -

Vencimentos e

Vantagens Fixas

Pessoal Civil

05
R$

90.000,00

02.04.01 -

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

EDUCAÇ.Ã,O

12.365.0003.2026 -

REMUNERAÇAO DOS

PROFISSIONAIS DO

MAGISTÉRIO

INFANTIL - PRÉ-

ESCOLA :

3.1.90.11.00 -

Vencimentos e

Vantagens Fixas

Pessoal Civil
02

R$

13.800,00

02.07.01- SETOR

DE OBRAS E

SERVIÇOS

MLINICIPAIS

15.122.0010.2016 -

MANUTENÇÃO DO

SETOR DE OBRAS E

SERVIÇOS

MLINICIPAIS

3.3.90.30.00 - Material

de Consumo

01
R$

100.000,00

Publicado no sítio eletrônico da

A Gabinete

em Livro próprio. Data supra.


